
PREFEITURA. MUNICIPÀ,L DE CONGONHAS
CIDAI)E DOS PROFETA§

OÍicio I 821 2023/PMCTSEPLAG/DCONV
Congonhas, 12 de Julho 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No 2612023, que entre

si Celebram o Município de Congonhas/MG e a Associqção dos Corredores

de Congonhas - ACC - para ciência e controle.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFTTAS

TERMO DE FOMENTO N". 2612023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCTAçÃO DOS CORREDORES DE
CONGONHAS - ACC.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ns.

l..6.732.M6/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

souza, inscrito no RG Ns M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de

Cultura, Esporte, Lazer, Evêntos ê Turismo, JEAN ÂNGELO DE OLlvElRA, portador dâ Cêrteira de

tdentidade ne. M-8.955.835 e do CPF 029.363.176-06 ê a ASSOCIAçÃO DOS CORREDORES DE

CONGONHAS - ACC., inscrito no CNPJ ne.33.22 4.41610O0L-42, com sêde na Rua Presidente Getúlio

Vargas, ne 177, apte 202, Centro, Congonhas/l'lc, neste ato representada por seu Presidente, Gilmar

de Paula Machado, poÉador do RG MG5.594.128 e do cPF ne.745.312.556-15, doravante

denominada OSC (organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO,

com fundamento na Lêi Federal ne. 13.019, de 31 de.iulho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14

de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condiçõês abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 759/2023

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

O presênte Termo tem por objeto o estabelecimento de base de cooperação mútua entre o

municÍpio ê a Associação do Corredores de Congonhas - ACC, visando propoÍcionar atividades

esportivas, com organização de corridas de rua e trail run em diversas categorias para o público

adulto e infantilde ambos os sexos.

CúUSULA SEGUNDA - DO'GESTOR

O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, LUCIANA NOGUEIRA MARTINS

conforme Portãria Municipal ne. PMC/797, de 18 de maio de 2023.

2.2 São obrigações do Gestor:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria cel
AdminisÚâção Pública Municipal;

ll - acompanhar e flscalizar a execução da parceria;
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PREFEITURA ÍTIUNTCIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PR()ÊETAS

lll - formalizar ao sêu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

IV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir pa.ecer técnico conclusivo de análise da prestêção de contâs, levando ern consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessérios às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao Bestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de lÍ,lL}llS,a emissão,
no pÍazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do êncerÍamento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de MonitoÍâmênto e Avaliãção da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3,1 O relatório técnico dê monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
êlementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irrêgularidades apuradas, providências a serem tomedas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 dâ Lei f3.079/ZOf4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprlr a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será hornologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prâzo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monítoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do rêspêctivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor ã elaborâção de parecêr técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os rêsultados alcançados durante a execução do termo
de fomento.

2.5.1 O parêcêr técnico sobre as prestaçõês de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.
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cúusurÁ TERCETRÂ - DA coMrssÂo DE MoNIToRAMENTo E AVAUÂçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

BRENO MATOSINHOS SANTOS, WELITON LUIZ DOS REIS e FERNANDO MATOSINHOS DE PAULA,

conforme Portaria Ívlunicipel n9- Plvlc,/192. de 18 de maio de 2Ô23.

3.2 - Estê termo de parceria sêrá monitorado e avâliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidadê;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análisê de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Arti8o 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6lfO/78, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3-5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicâs que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento ê eventuâis providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nâs parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e evelieção, realizará, sempre quê possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidâs.

3.7 - S€rão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios dê verificação,
conforme Plano de Trâbalho anexo a este Termo.

cúusurÁ QUARTA- DAs oBRIGAçÕES Dos pARcElRos

r - sÃo oBRTGAções oo rrururcípro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os rêcursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadê, eficiência, economkidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaiiar se houve aplicação corrêta dos

recuÍsos (art.59 da Lei B.OL9/lO!al; r .
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g) apli€ar as penalidad€s previstas ê proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos trãnsferidos, constatada inadimplência em prestar contãs ou execução em

desacordo;

h) publicar o extreto deste instrumênto no sítiô eletrônico do município, conforme arte. 38 da Le;

73.019/2074t

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) dêmonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte.

35, lll da Lei f3.Or9/aola:.

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; art0. 35, lV

[ - sÃo'oERrcAçÕrs ol osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPlO exclusivamente no objeto constante na cláusulê

Primeira;

c) responsâbilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instaleções da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Têrmo de Fomento, mantendo

as certidõês negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagâmentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentês de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Írabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagâmento dos respectivos salários, gerenciamento ê coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do rêcurso, atraso não justificado no cumprimento

das etapas, práticas atêntatórias aos princípios fundamentais da Administraçãí Pública nas.t,
,r í--fi
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CIDADE DOS PROFE:IAS

contratações e demais atos praticados na execução da parcêria e deixar de adotar as medidas

sanêãdoras eúentualÍiênte apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exãta aplicação da parcela antêriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalizecãô da Âdministração Pública Muôicipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federâl);

l) manter os recursos aplícados no mercado financeiro, ênquanto não utilizados;

m) manter-sê adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) eÍetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidâde com âs Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da ãssinetura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da osc; f) descrição do objeto da parceria; g) vator

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prêstação de contas da

parceria, devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada,

o prãzo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que

seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destacar, obrigatoriqmente, a pdrticipoçõo do MUNI.íP\O em todo e qualquer oçõo,

promocionol ou não, relocionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomentô

e, obedecido o modelo-podrão estabelecido peld PREFEITURA DE CoNG)NHAS, colocar o morco do

MUNI,íP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identificoçõo dos obros e proietos

custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tdmanho e

localização do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloçõo o qualquer outro

morco que venho ser oplicado. A arte deverá ser previamente oprovada pelo Secretorio Municipdl de

Govemo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucional

,:
ctitudio Aniônio de &úa

PÍefeito Municipd
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cúUsr,LA QUINTÂ - OO REGIME ,URÍDICO DE PESSOÂL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trêbalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a êquipe que a OSC contrâtar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o câso.

cúUsUIÁ SEfiA - DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas nestê têrmo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transferirá à oSC, de acordo com o cronograma de Desembolsô do Plano de Trabalho, o

valor de RS 97.500,00 (noventa ê sete mil e quinhentos reais).

cúUsUtA SÉTIMA - DA TIBERAçÃO DAS PARCELAS

Como o cronograma dê Dêsembolso do Plano de Trabalho destê Têrmo de Fomento prevê mais de

uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia

a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - certidões negati\rôs ou positÍvas com êfeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certldão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certldão Negãtivã dê Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularldade do FGTS;

d) Cêrtidão Negativa dê Débitos Trebalhistas - CNDT;

e) Certidão NeBativa Municipal;

ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificâda para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prêvista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A ânálise da prestâção de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberâção dâs

parcelas de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secr€taria Municipal de Fazenda,

devendo a tercêira sêr transfêrida mediantê a apresentação da prestação de contas da primeira

pa rcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação dlrecionada à sêcretaria

responsável pela política, informando a apresentação da prestação de con{as, a secretaria
/

responsável deverá solicitar à Secrêtaria de Fazenda a liberação do recurso correípóndente à parcela

' Cràidio Aàt6nío de Souza
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subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos

autos do procêsso administrativo da parceria.

cúusurÁ orrAvA - DA DorAçÃo oRçÁMENTÁRIA

Os recursos financeiros do ÀrUNlCíptO â sêrem .epêssados à osc correrão à conta da seguinte

clãssificeção orçamentária: Órgão:07. Unidade:03. Função:27. Subfunção: 813. Programa:0043.

Atividade: 0.021 - Parcerias com Entidades - SECULTE. EMENDA tMPOSITIVA - 3.3.50.41

Contribuições (ficha 134)-4.4.50.41- Contribuições (flcha 135). - Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os cróditos

para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúusutA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

Os recursos serão depositados êm conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto ê isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não emprêgados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financelro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigdas para os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão ser efetuâdos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferênciâ elêtrônica sujeitâ à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusulA DÉqMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRSos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-sê os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do rêcurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprêgo na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicaçãó.

cltucio Aiiônio os Souza
. PreÍiito Municipal
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c[Á,§UlÁ DÉ(:IMA PRIMEIRA- DA PRESÍAçÂO DE CONTAS

A prestação de contás do reiurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

§ 1'A Ofestacão de contes perciâl sêrá fêitâ quãôdo a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceirã parcela ficará condicionada à apresentação da prêstãção

de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2o A apresentação das prêstações de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas dê prestações de contas, constando

o ne. do teÍmo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de

parte);

ll - se a OSC entregãr documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidõds negativas ou positivas com efeito negativo, em oriBinal ou cópia autenticada por

servidor, devidãmente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentadâ

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Reguleridede do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão NeBativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as açôes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prêstação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os rêsultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichês de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser dêvidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresêntações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os cÍéditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

VII - Relâçãô de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

I
I

, ,|

tláuCio , n'lónio do Souza

PÍeÍeito Municipal
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lX - 3 (três) orçãmentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão sêr observadas as sêguintês orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

iteú, ou seja, ie os produtos/serviços forem adqr.riridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a rêalização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exciusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou aindâ quando o fornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado

no ato convocatório."

. A êntidade elaborará o pêdido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado ê assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ns. do documento de identidade e do

CPF,

. CotaçõÊs feitas por internet serão aceitas somente no cãso da impossibitidade de fornecimento

pelas ouuas empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

de empresã, não seíldo aceitos orçamêntos de sites de busca.

. Só serão aceitos 3 orçãmentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos guais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual constê que a empresa não possui determinado(s)

item(ns), Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o vâlor total utilizado na aquisição

do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fâzer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

.CtàuCio A ônio da Souza
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CIDADE DOS PROFTIAS

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais gue trabalharão no projeto

constando ã inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que êste não se

responsabiliza pelcs encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - deilaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Letislativo recebendo

recursos do terrno, coRformê vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

xvl - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil ê patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pêssoali

XVlll - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidoi ou setor responsável.,

§ 39 Todos os documentos àe prestação de contas referidos nestá cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 49 As prestações de contas e as respostãs a pendências espêcificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5'As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

terrno, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da oSC.

§ 6p A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidênciâs de

irregularidades na êxecução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 7e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrênciâ da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 8 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A prestãção de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNTCíPlO veler-se de ielatórios ou laudos de diligência+, inspeções

l'
Clá,udio Altônio Úe Souza
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ou vistorias e também de informações obtidas dê pessoas beneficiadal bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

íl - financêiro: quanto à correta e regulâr aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração públicã.

§10 A partir da data do recebimento de prestação de contas parcial, o MUNICÍPIO, terá o prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos

recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser âpresentados os Anexos: E -

Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o

Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante dê recolhimento do saldo de recursos, se

houver. A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíP|O até 30 (trinta) dias após a data

final da vigência deste têrmo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) diãs âpós a data

de sua denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da data do recêbimento da prestação dê contas finâ|, o MUNICÍPIO, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 13 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 14 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chemamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não signiÍica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exciusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão.iuros de mora sobre os débitos eventualmente âpurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

prejuízo da atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

oíício à entidade com prãzo para saneamênto das irregularidades.

§ 17 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias âpós a homologação.

§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, rrc próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

pRÁcÁ 
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de 10 {dez) anos, cootâdos do diã subsequente ao da prestâção dê contas final. Na hipótes€ de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsuta DÉctMA SEGUNDA - DÂ ucÊNctÁ

Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 31 de maio de 2024, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse dâs partes.

ParágraÍo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúUsUtA DÉoMA TERCEIRA - DAs vEDAçõEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagemento dê despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirãr recursos da conta específica para outras finalidades com postêrior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os rêcursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) paÊar despesas a título de taxa de administraÉo;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

CúUSULADÉCIMA qUARTA - DA REscIsÃO E DA DENÚNCIA

o presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas obrigações dêcorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo pâra rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da paÍceria, os saldos financeiros

rernanescentes, inclusive os proveniêntês dâs receitas obtidas das aplicações financeiras rêalizâdãs,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

.-,:[ ,d ?

Ctàudlo Aàt./nio de filza
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imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciadâ pela autoridade

competente da administração pública.

CúUSUI.ADÉCIMA QUINTA - DAS SANçÕES

Pelâ êxecuçãô dâ pârcêriâ êm dêsâcordô côrrr ô plaôô de trãhãlho normês da Lei

L3.OL9/2A74 e da legisleção específica, a administração públicâ poderá, garantída a prévia defesa,

aplicar à OSC âs seguintês sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de govemo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade parâ participar de châmamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública

pelos prejuízos resultantes e após dêcorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsuu DÉCIMA sDfiA - DAs ATTERAçÔES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta dàvidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mÍnimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de

termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabãlho com prévia apreciação do MUNIC|PIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusulÂ oÉoMA SÉTMA -Do DlRErro DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPlO e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ão MUNICíPlO no prazo dê 90 (noventa) dias, e êste dará, a seu critério, a destinação

mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do proieto / atividade.

§ 29 Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

,:.contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem. ...:--=_

ctàudro ehíanio oe Sôttr:-'-' 
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cúusulA EÉqMA olrAvA - DA puBucÂçÃo

O êxtrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ne. L3.O!9/2Q!4.

Parágrafo único. O MUNICíP|O ê ã OSC obrigam-se a dar publicidade a êstê têrmo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 ê alteração.

cúusurA DÉcrMA NoNA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusulÂ vrcÉsrMA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estâbelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 27 de JUnho de 2023

.:
mar de Paula MachadoGil

Presidente da Assôciação do Corredbres de Congonhas

\
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Secretário Municipal de Cultura; Esporte, Lazer, Eventos e Turismo,
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PLANO DE TRÀBALHO
1-D
ORGAO/ENTIDADE: PREFÊITLRA MI.I{ICIPAL CONGO\HAS CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO:
PÍaça Presidente Kubitschek - 135 - CenÍo
\1UNICÍPIO
Congonhas

UF:

MG
CEP:

36.410-064

\O\,{E DO RESPONSAVEL
Cláudio Antônio de Souza

CI:
Mi 652882

CPF:

31,1.756.986-15

CARGO
Prefêitc

2 - DADOS CÁDÂ§TRÂIS - OUTRO PA§TiCIPE (atuaçáo em rede)

oRGÃo/ENTTDADE: AssocrAÇÀo oe cõnnroones or coNcoNHes Cl\?J 33.224.4t610001-12

ENDEREÇO:
R.ua Presidenle Getúlio Vargas, n" 177, Ap,2O2 - CeiÍÍo
IÍU\-ICIPIO:
CCNCONHAS

I iF. CEP:

16410-066
TÉLEFONE:
(31199842-1223

-rO\4E DO RESPONSAVEL:
Ciimar de Pauia Machado

CI:
MG 5.594.12E

CPF:

745.312.556-15

TELEFONE:
(31) 99835-7356

E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL
acc.congonhas@hotmâil-com

E\DEREÇO:
,R ua Alagoâs, n" 2E - Iámaíine

C,{RGO:
RESlDE\..TE

_1-H RICO D.4. OSC

IDÊ§TIF!C ÇÃoDo OBJÉTOA

,\ Associação de Corredores de Congonhas - ACC -^ fundada em 2019, constitui-se de uma associação civil de direito privado, sem fins
e.onômicos e iucrativos, de caráter desportivo social, recreativo. educacional, ambiental e cultural, com sede na Cidade de

Co:1sonhas,\4G.

CORRIDAS DE RUA E TRAIL RUN-. PE ODO DE EXECLÇAO
INiCIO: JI,NHO 2023
TÉRMlNo: MÂto 202.1

O Plano de Fomento objetiva o estabelecimentô de base de cooperação mútua entre o município e a ACC, visando proporcionar e
organizar corridas de rua e aail run em diversas categorias para o público adulto e infantil de ambos os sexos no município para promoção

de saúde. estética, integração sociai, fuga do estresse da vida moderna e busca de atiyidades prazerosas e,/ou competitivas.

: - '-õCAL (E:I-DEREÇO)-DE
:i:-CESSÁRIÂ

DO PROJETO /.{TI1'IDÂDE E II{FRÀESTR DISPO L, SE

..s :oridas do projeto serão realizÀdas nas vias públicas, ou ein local especifico, conforme demanda da população ou Seculte/Diretoria de

: . JiJSTIFICÀTIVÀ PARÁ À EXECU DO PROJETO / -ATIVIDÀDE

{ execução do projeto visa dar oportunidade aos praticantes de corrida, em diversas faixas etâias (e em categorias masculinas e

I:nr iriaas) de participarem de Conidas de Rüa e TlA Run . organizados por uma instituição que dirige, orienta, superrisiona, coordena.

c'e,ffigffii'*'

êScc:riroia e promove corridas no município de Co

Ír

Câítos MagÍlo
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IDAITE (descrição da realidade que será objeto da parcçÍi4
realidade e as atividades/projetos e as metas a ser€m atingidas)

devgndo S9I8 . DI,{GNO§TICO DA REÀL o nexo eníe essa

nalidade oferecer oportunidade para a prática da corrida de rua para os desportistas de todas as idades do muticipio de
Congonhas. com a realizaçõ,o de três corridas com diversas faixas erfuias, abrangendo grande contingente de desportistas, praticantes e

atle'ás do município de Congonhas e região.

O projeto tem por fi

9- PÚBLICO-ALVO (dirsta e indiletamente)

Pratisantes de Corridas de Rua em todas as categorias, apreciadores de corridas, famílias dos atletas e comerciantes.
Corrida Ecológica Trail Run: 150 atletas (16 a 75 anos +);
CorÍida dos PÍofetas: 150 atlotas (16 a 75 anos +);
Cortida ria Ressaça: 150 alleras ( I 6 a 75 anos +);

Ptnicipaçâo indireta: i50 pessoas.

-iotl ic beneficiários: 600 pessoas

O projeto seá executado com a preparação de infraestrutura necessária para a realizzção dos eventos programados como elaboÍação d

regulamentos, escala de arbiragem, disponibilização e demarcação do percurso, staffs, programação de toda logística necessária para a
reaiização das corridas elencadas neste documento. Em relação aos valores de inscrições e outÍas taxas dos eventos viabilizados

fioanceiramente pela Preltitura, conforme o presente documento. a ACC nâo poderá cobrar tais serviços dos atletas. Conrudo, poderá

leeiizai ao'crança de taxa inscrição para as corridas a fim de compiementar os serviços prestados, para premiações em dinh€iro g/ou

reailzar outros serliços não inclusos no Plano de Trabaiho. Para a cobrança dessas taxas, definiçõçs de regulamento e premiações, a ACC
iererá realizar uma reunião com a Seculte/Diretoria de Esportes e, jurtos, definirem sobrc os valores das taras de inscrição e valores de

cremiaçào, iazendo-o, por suâ vez, constar em ata assinada por todos os participantes presentes na reunião a sua decisão. Por fim, os

eventos serão organizados pelos membros da ACC em parceria com os representantes da Seculte /Diretoria de Espoíes.

Realização de Íês corÍidas no periodo da

execução do Plano e incentivar mais pessoas a

prática de atividades fi sicas,esponivas-

,r- 'os etrvotyidos nâ execuçãô do projeto/atividsde)

\o\ÍE

rderador (a)

ConÉtci ie)

Responsávei sobre matéria
çontábii, inanceira-

patrimcnial,
orçameaúria e tribuúria,

0- o ltVIA de atiüdadesdas doou eto Descreverexecüção proJ

1 I--{TMD.I\DES A SEREM DESENYOLVID.{S E RESULTADOS A SEREM ÁLCÁNÇÀDO§

OBJETIvO
ATIVIDADE(S)

RESUMO

RESULTADOS ESPERADOS

Fomentar a pratica da atividade Íisica, saúde e bem-estar. A
corrida de rua e trilha é um dos espones mais democúticos
que existem. Envolver aqueles que competem
profissionalmente, mas lambém para os que pnticam sem

compromisso com os recordes. Além disso, objetiva
incetivar a interação, sociaiizaçâo, lazer, uoca de

erperencias e novas amizades.

FUNÇAO NO PROJETO \'Í\cuLo (cLT/coNTRATo/\ÍEI)

Reei izaçãc e organii1ação

das Corridas: l'raii Run

Ecológic4 Prolttas e
Ressaca.

FORlr.\ÇÃO
PROFISSIO}-{L

HORAS
SE\1A\AIS

TR{BALIIAD 1S

PlanejaÍ, cocrdenar e delegar as

atividades relat;\,as ac pro-ieto,

gaiantir a execuÇão da-s ccn'idas
com qualidade e dentro dos

prêzos estabelecidos.

Superior compieto ou em

endâme ntg.
MEi cu RPA

SupeÍior co$ple!o

I

trÍEI ou RPÂ

do

âlaiao nniánio ue souza
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I3 _.{VALIAÇÁO DE RESULTÀDOS

OBJETIVOS / MET.{S(quantitativas e mensuráveis a

serem atingidas)
INDICADORES QUALIT-{TIVOS E

QUANTITÁTIVOS DE Rf, SULT-,{DOS
MEIOS DE

VERIFICAÇÂO

Corrida Trail Run Ecológica
Ficha de lnscrição e

Relatório Fotográficao

Corrida dos Profêtas 150 atletas
Ficha de lnscrição e

Relatório FotográÍicao

Corrida da Ressaca 150 atletas
Ficha de lnscrição e

Relatório Fotográficao
14 - CONOGRÂMA DE EXÉCUÇÃO (IWDTA - ETAPA OU FÂSE)

RESU}ÍO GERAL

\íETr.
ETAPA

FASE

DESCRIÇÂO DAS TÍETÁS E [T-{PAS

IN*DICADOR
FiSICO

Dt R{ÇÀO
\.\LOR

L \ID. QLA\T r\icro TERillI\O

1 Aquisição de equipamentos e ,tens para as corridas

1.1
Aquisição de mobilias e materias para esmrtura
administrativa.

I jun/23 maii24 3.200.00

1.2
Aquisição de equipamentos de som. mareriais para estrutra

de eventos de corrida.
vb jun 23 mai,'24 E. r00.00

Aquisição de equipamentos de informática para estrutura

administrativa.
Vb )w23 Ínait21 9.000,00

Custeio de mào-de-obra pa.a supone ao proj€to

2.1 Coordenador Mês 12 junl23 ínail24 15.000.00

2.2 Contator N.Iês 12 junl23 úail24 7.200.00

Custeio de materiais de esponivo, mate ais diversos,
combustívei, inscrições, tasnporte e gráficos para supoÍe
as corridas. I

Mâteriais de espôrtivo !lês 2 ju&23 mati2l 1.700.00

3.2 Inscrição de Atletas Associados \ias juni23
l

mai,2,1

Combustivel I

I

\les i2 junl23 mai,'2:i

Camisa para as corridas \,IêS 1 jun,/23 nair24

_1.5 Premiação (Íoféus e medaihas) i!íês 12 juw23 nait24

Serviços de Cronometragem Esportiva. serviços de

publicidade e design.

,+.1 ServiÇos de Cronometragem Êsportiva Eleíônica NÍêS 12 mal/24 s.220.04

4.2 Sen'iços de publicidade e design 12 jnrl23 mail24 r.840.00

Áluguel de transporte Mês 12 jun/23 rr,ai/24 4.000,00

9?.500-00

i.200,c0

2-i.7,10.0C

ri.5oo.oo I

4.3

CaÍlos Magno d€ §!!za
:ontroladoÍ GâíEl do |Àrnicipio

MÉL 20144399
c,rrd'" lliiffi"Í§o:i"'

I

1.3 I

l2

jun/23

ivtes

TO?AL DO P*OJETO

I



E!IPRES.A. PRESTADORA DE SERVIÇO
!5.PLA§O DÊ APLICÁÇÃO DETAI,EÂDO I}OS Rf,CURSOS

}IFÍA
ETAPÁ

FâSE
FUl'Ç.io OLA\T.

SALÁRIO

LÍQUtDO

VALOR MEr-SAL
LiQrrrDo

VALOR A\T AL

LÍQUIDo

SIJtsTOTAL

TIATERIAL DE CONSUMO
I GPLÀ\O DE -{PLICA DETÂI,IIADO I'OS RECURSOS

XiÀTERIAL PERI{ANE\-TE

\TETA
ETAPA

FâSE
DESCRIÇAO DETALHADA VALOR TOTAI-

Materiais de esportivo e diversos Sob demanda 1.700,00

Inscrição de Atletas Associados Sob demanda r.800,00

Combustivel Sob demanda r.200,00

Camisa paru as corridas Sob demanda 13.500,00

Premiaçâo (Troféus e medalhas) Sob dema;rda 25.740,00

Corridas

4i.940,00

I?-PLÁ}{ RECLj=RSOS

\IETÁ
ETÀPA

FASE
DESCRICAO DETÂLHADÀ T:\ ID QLT\T \ TLOR UNITARIO \.ALOR TOT-\I-

I.l Cadeiras para escritório Un 4 250.00 1.000.00

1.1 Mesa de escritório ) 1.100.00 2.200.00

i.2 Kit caixa de som ativa com pedestal I 2.000.00 2.000,00

t.l Base com 2 microfone sem fio 1 1.800,00 1.800,0c

1.2 Microfone com fio com cabos de l0 metros 500,00 1.000.00

i.2 Mesa de som Un I 1.000,00 1.000,00

1.2 Un 1.150,00 2.300,00

I Computador / Notebook Un 3.000,00 6.000.00

lmpressora multifu ncional I,N I 3.000,00 3.000,00

SUBTÔTAt. 20.300.00

Conicias

\íANT-iTENCÃO

18.PLÁNO DE A?LIEÂÇÂO Df,"TÁI-HÂDO DOS RECURSOS

QTiA\T VÁLOR LNIT.{RIO\{ETA
ETAPA

rÂsE
D'SCRIÇÃO DETAT,HADA L\ ID

Nome do
prcjeto

vÀLoR TOT,IL I

SÊRVIÇOS DE TERCEIROS (PES§OA SICA OU JUR DICÂ)

i9-PLÀNO Df, APLI DETÀLHADO DOS RECURSOS

. 

'..,: | :l

aci.

AIugllei de transpo.te

Cârloe Magm de §ouza
CanHâdor Gsrâl do §lVütslt'io

MaL 20'144399.

tr\tD. VÀLOR t]NITÁRÍO
ETAPÂ

F.A§E
DESCRIÇÂO DETALHADÁ

12 i.250.00 15.000.00-'víêsl.l Coordenador

12 600.00 '7 .200.0a§1Ês2.2 Contator

1.740,00 5.224,CCUnServiços de Cronomeü'agem Esponiva Eletrônica

Sob demanda1.2 Serviços de publicidade e design

4.000.00Sob demanda

oe§

4.3

crádÍo 
*lllôff l3.Íj,Pruza

I.840-C0

VALOR Lr_ITÁRIO

S],BTOTAL'

| ""_-,o. I 
ou^*r.

I:r

3.5

Lln.

L:n.I

Un.

Un. 2

TenCa aniculada,'sanfonada

i.3

[ 
0.,,, \'{LOR TOT{L



SI]BTOTÁL 33.260.00

2A- _CONCEDENTE

?0 - PLANO DE À?LICÀçÁO - PROFONEIYTE

?i . CROI\OGRAÀIA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

\IETÂ/ETÁP\ F'Ev MÀR ABR MÀI JU-\.'

SET OUT NOVIIÜI AGO

!lETAvtTÀPA [[Í§ ITFTN ABR MAI JUN

RS 97.500.00

DEZ

IiirM

JT,L AGO SET OUT NOV DEZ

INTERI{O DA PREFEITT'23-APROVAÇÀODO OO§TR

---

rr@

-I-
--I-

r

DOTAÇÃO ORÇAMENT RIA gão: 07. Unidade; 03. Função
?7. Subfunção: E 13. Programa:0043. Atividade: 0.021 - Parcerias
com Entidades - SECULTE. EMEN'DA IMPOSITM - 3.3.50.41

ContribuiçÕes ( fiÇha 134) - 4.4.50.41 - Conúibuições (ficha 135 ). -
Fonte: 1500.

VALOR L\-\'ESTIMENTO
R$ 97.500,OO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

, para fim de pÍovajunto ao município de CONCONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em

moÍ:r ou siaEçâo de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer ó.9ão ou entidade da Administração Pública Municipal que

iÍnpeça a aansfeÉncia de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do municipio, na forma deste Plano de
Trabalho.

Cregonhx. 27 de junho de 2023

.tr+ponente: r :

Gilrnar ãe PaLrla lvÍachado

Preside'nte da entidade

O termo eDconha guarida legai t-.1 .l3rt! t/;-tL1 rHÍ.2."

j ?, rçrÀ [+, -!'L\'* t'1ç'ir '

(t kr'JÍ*1)s h i +c' i'tt"c't

LDc{Ílâ - lL 4't
*H:Ilil ji$.# S'1,,t t t, ;-;

:,J - APROVA PELO COs.CEDENTE

T--l DEFERIDO tf
Congonhas, 27 dejunho de 2023

INDEF'ERIDO

Ciáudio Antônio de Souza

Preterto de Congouhas

l

JA\

21 . CRONOGRÂN{A.DE DESEMBOI§O -PROPONENTE

v/ t\-

I

rLltl

if,-
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Congonhas, 30 de Junho dc 2023 - Diário Oficial Eletrônico, criâdo pela Lei municiprl N" 2.900/2009 - ÀNO 13 | N" 3218

Entidâdcs - SEDAS - EMENDA ÍMP0SITNA - 3.3.50.41 - Clontribuições (fichâ 353). Fonte: 1500. Congonhas, 30 dejunho ile 2023. Cláudio Antônio de Soúzl -
Prctirt) Munrcipal de Côngonhas. Sônia Maria dos Santos Presidente da Àsso!iaçào de Pais e Amigos dos Excep!ionars.

TÂDO Df MTNAS
MITNICIPIO DE CO\GO\HAS

l'!:R\4o Df c()L \BoRAÇÀo \"07/2023 pAR('ERtA euE F\ rRE st cEI.FBR 4\4 o \Ít-rrtcÍpto ne corco\HAs F A FU\DAçÀo cs\ p{R r ()
DÍtsf,svoLvtMENTo soctAL E A corisrRUÇÃo DA crDAj)ANrA

PaÍicipes: O MUNICÍPIO fJE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o rf I 6.752.446/0001-02, com sede nâ Praça PÍesidente Kubitschek. 135. Ccntro.
('ongonhâs/Maj. Íepresmtado por seu Prefeito Cláudio Anlônio de Souza. inscrilo oo R(l n0 M-1.652.1182 e no CPt n' 314.756.986-15 e pela Secretária Municipal de

Dcssn\olvim.nb c Assistênciâ Social, Libêrtad Lâmârquc CucÍâ Souza. poíadora da Caídm dc ldmtidadc n'IvÍ(l-3.18?.158 c do CPF n'47i.355.106-59 c ü

iUNI)A(rÀo ( SN PARA o DESE\-VoLVIMnN rO SoCIAL F: A CousrnuçÀO n,r CID,\DANTA inscrito no CNPJ sob o n" I 9.690.999/0002 -5?, no endercço

rua : I)onr Pedro I . li bairo - cerruo. repÍeseülâdo pelo Diretor Wellington Mânins Ribeirc Da Silla.inscritonoR(;n'M6020598eDoCPFIl'960.q87676-t:].
()bielo: lvlinislrâÇão pelo CET - CENTRO Dt E DL CÀÇÃO IECNOLÓC tC,t de curso proÊssioDaLizâflte especiaLnente €m Calcetâria, paÍâ cidâdâos congonhenses.

oom idade acima de I8 anos com ensino fundamental incompleto. para ins€rçâo no mercado de trabalho, a s€rem ofertados a cidadàos congonhens€s selecionados pela
Secretúâ Municipal de Desenvolvimmto e Àssisléncia Sociâl. Valor RS :33.161.02 (duzentos e triota e três mil cento € sesseÍtâ e ur! reâis e dois centa\ os). Dolaçào
orçamenrária: Fichâ: 170- Órgâo: l3 Llnidade:02. Funçâo: lL subfunçào:334. PÍogmmar 0028. Atividâde: 2.2?4 CÂPACITÁCÀO PROFISSIO:.IÁL t
GERENCIAL DE MÀO DE OBRA: 119039 - OUTROS SERVIÇOS DE TLRCEIROS - PESSOA JIIRIDICA. Fonle: l?06. Vigên§ia: De 20 dejunho de 2023 arê

30 de scrembro de 2023. Coúgoúa! 2q de juúo de 2023. Cláldio Antônio de Souza, Prefeito de Congoúas. WeLlinglon MaÍins tubeim Da Silva. Direlor dâ
RNDAÇÃo csN PARA o DESEM/oLVIMENTo socIAL E A coNSTRUÇÀo DA CDADÁNIA.

TER\Io DE coLÂBoRA.ÇÀ():i" ló,/2023 FIRNL{Do E\TRE o l\ÍLTNICÍpto DE coNcoN..Ii,{s E -,r cAsA DA -ÀMrzÁDE DAs s[taHoRÀs D()s
ROTART.{IOS DÍ: CO\C.O\HAS

Pinicipes: MUIíCiPIO DE CONGONIIÂS. inscriro no CNPJ sob o n". i6.752.1.16/0001-02, com sede na P,aça Presidenle Ktrbitschek. 115. Ccnrro.
ContsonhasMc. represmlâdo poÍ seü Pr€Íeito. Cláudio Aniônio de Souzâ, ponâdol do RG D". M-1.652.882 e do CPF n'. 11,1.756.986-15. e pela Secrelaria Ilunicipal
dc Desenvolümento e Assistência Social. Libeíad Lamarque Guerra Souzr, inscrila no RG n'. MG 3.182.358 e no CPF n'. 475.855.106-59. e do outro lado. a Casa da

Amizâde das SenhoÉs dos RotâÍiânos de CongoDhas, inscrita no CNPJ n'. 2-1.965.379/0001-70. com sede na Av. JI(" n' 54, Cento. CongoDhâs,Mc. repres.ntâda por
§ra Presidcnte. Nicea ferÍei? Lobo Sotorivâ, poíadora do RG Ll40.6ll e do CPf n". 426.778.156-72. Objelo: realizar reí'onna e nanulençào na sede. Vigêncie: 23
dc -iunho de 2023 ate 3I de dezembro de 202J. Valor: R$ 75.000.00 (setenta e cinco mil rears). Dotaçào oçamenúra: Ggào: I L Unidade: 0l. !-uÍçào: 08. Sublünçâo:
t22. Progrâma:0027. Atividadei 0.022 - Apoio â Entidâdes - SEDAS - EMENDA IMPOSITM - 3.3.50.11- Contribuiçôes (fichâ l5l). - Ionle: 1500. CooSonhas,
l0 dcjunho tle 2013. Cláudio Antônio de Souza - Prefeito Municipal de Corrgonhas. Niceâ Ferreim lnbo Sotoriva - Presid€nre da Casa da Amizade das Senhoras dos
Rotaianos {le (i)ngon.h3s.

tl:RIlo DE col-AaoltÀÇÀo N" lll2023 FIILILÀDO f,NTRE O MU§lCtPrO DE CONGONIIÁS f, O CttTRO DE AIOTO ÀO MENOR DI
CO\GONHAS . CEAMEC

Paíícipes: MIJNICiPIO DE CONGONHAS, inscú1o no CNPJ sob o í". ),6.752.446/0()0I-02, com sede nâ Praça Presideote Kubilschek. l-15. (lênrro.
CongonhasMG. representado por seu Prcfeil,o, CIáúio Antônio de Souzá, portâdor do RG n". M- l -652.882 c do CPF n". 314.75ó.986-15, e pelâ SecreúÍiâ Municipâl
dc Desenvolvinrento € Assistência Social, Libenâd Lâmarqüe Guerra Souza, inscrita no RG n'. MG 3.182.358 e no CPF n". 475.855.106-59, e do outro Iado. o ( enrr.r
de Apoio ao Mênor de Congoúhas - CEAMÉC. üscrito no CNPJ n".02.476.I28/0001 -04. com sede na Ruí Noeme F'€neirâ Lôbo. n' 534, Bâsílica, Con8onhas,Mc.
reprcseítado por seu Presidente, Adeir dos Santos Silva, ponador do RG M-4.353.945 e do CPF n".686.701.336-87. Objeto: serviço de acolhimerto institucional paÍa
anolh.r crianças e adolescent€s (sexo mâsculino/feminino: de recém-nascido a l7 anos, I I mÊses e 29 dias) residmtes no l\íunrcipio de Congonhas, em sinraçào de
nsco. encâíinhrdos p€lojuiz da iDmncia e adolescência e pelo Conselho TutelaÍ. exceto criâÍçâs e adolesc€nle em conilito com a lei. \igencia: :i0 de tunho de 101.i
aró 30 de novembro de 2024. valor: RSI.05,1.612,80 (um milhâo, §inquenta € quâtro nril, seiscentos e trinta e dois reâis e oiienta cenlavos). Dotaçào orçamentáriâ:
Ficha: 426. Ôrgâo: ll. Unidade: 05. funÇào: 08. SuLtunçào: 2,+3. Progranra: 0018. Anvidâd€: 0.0ó5 - Par§.ria com Enddades - Criarça e Adolescente - RP.
:t 1.50.41 - Cont rbuiçõcs. Fontc: 1500. Congoúâs. 30 dc juúo dc !023. Cláudio Ànrônjo dc Sôuza Prcfcuo Municipal dc Congontrâs. Adeir dos Sanros Srlva -
Presidente do Centro de Apoio ao MeÍor de Congonhas CEAMEC.

ús1'ÂDo DE [rrNÁs CERÀI§.,i .

I\r uNrciPlo r)1.. co\Gori [ra§

rERMO DE FOÀTENTO N'26/2023 FTRT4ADO ENTRE O t4UNtCiPlO DE CONGONItÂS E A ASSOCIAçÀO DOS CORREDORES Df, CONGONHAS
- Acc

Pânicipes: MUNICiPIO DE CONCôNIIAS. inscriro no CNPJ sob o o". 16.?52..{46/000I-02, com sede nâ Praçâ Presidente Kubirschek, 135. CenrÍo
ConsonhaslvÍG. reoresentâdo Dor seu Prefeilo. Cláüio Ânrônio de Souz2. portado' du RG n" V-1.652.b81 cdoCPFn".3l{.?50.986-l5.c

congonha§.mg.gor'.br
pelo Se!reririo \íunicipal

MÍINI'IPIí) DE'1íI\GONIIÀ§

E§T.{DO DE MINAS GERAIS
co§Go§IIÂ§
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Congonhas, -10 de Junho de 2023 - Diário OÍicial Elctrônico, criado pela Lei municipal I" 2.900/2009 - ANO l3 | N'3218

(lc Cultura. Esporre, Iazer. Evenros e Turisnro, Jeân Angelo de Oliveira, poíador da Carteira de ldentidâde n'. M-E.955.835 e do CPF 029.363.176-06, e do outro
la(lo, â Associação Jos Corredorcs de Congonhâs - ACC, inscrita no CNPJ sob o n". 33.224.,11 6/0001-.12, com sede na Rua Presidente Getulio Vârgas, n" 177, apt"
102, Ccotro. Congonhas/Mc, rcprcscntada por scu Prcsidmtc, Cibnar d. Pauta Machado. portldôr dô RC MC .i.594.128 c do CPf n".7,{5.112.j56-15 Objcto:

publico adúho e infantil da âmbos os scxos. \'igêncaâ: 27 dejunho de 2023 até ll de 
'))aio 

de 2024. Valor: R$ 97.500,00 (noventa e sctc nil e qu;nhôntos Ícâisl.
l)iÍnçào olça cntáriâ: Oígào:07. Unidadc: 01. lLrnçào:27. Subâríção: !i13. PÍogIamar 0041 Àrividâdc:0.021 - Parc!'íàs.om EBtidàdcs - SECLILTE. EÀ,IEND^
lllPOSITtVA - 3.3.50..íI Contnbuiçõ€s (ticha I34) - 4.4.50.4I - ContribuiÇôes (licha II5). - lonle: 1500. CoDgoDhas. ]0 de junho de I0ll ()láudio Antô'rio dc
Souzà - Prcfôito vun;cipnlde Congonhâs. Gi,mar d. Paulâ lr'Íachado - Prcsidcnlc da Associaçào dos Concdores de Congonhas ACC.

REpuBl-rcAÇÃo Df. cHAMA)íE-\-'To púBLrco N" 003/2023

I elrdo eDr lisla um que,itio amento âpresenlado, republicamos o Chamarnmlo Público u' 003/2023 com s inciusâo do projclo Arquilelônico da Romaria
e novas datas da Fase de Seleçào.

objeto: A linalidâde do presmte chünâmento público é o e$âbelecimmto de parceria pam consecução de finalidade de interesse público e reciproco quc
envolve a transferêocia de recursos fiaanceims a Orgâoização da Sociedade Civil (OSC). atmvés de seleção de Propostâs de Execução. a ser formalizâdâ, pam a

elaboraçâo, promoçâo e coordenação das ações necesúrias pam a realizaçào do Fórum de Negócios de Congonhas 2023 - FNEC 2023. tais como infmestrutum.
omâmentaQâo, comunicaÉo, cuÁos e palestrâs. assessoía juídica, ges!âo dos stands e pmjeto parà caphçào de Íecursos pâra a FNEC 2024 â ser realizâdo ro Centro
Culturôi dâ Romario, localizado na Alameda Cidade de Maloziúos dc Ponugal em Congonhas,Mc, sendo promovida pela Preleitura Municipâl de Congoúas. por
inrcrmédio da Secretaria Municipal de Planejâmento e Gestâo e Sup€rinlendénciâ de Dosenvolvimento Econômico com data de Éalizàçào nos diâs 21.23 e ?4 dc
nôvembm. Valor: R§ 800.000,00 reais (oitocentos mil reâis). Recebimento dâs propostâs: a panir de 0I/07,2021. Término do rccebimento dâs Propostas: diâ
0l/08/2023 às t7:00h. Início da fase de disputa: 09 homs do dia 02i08/2023- Local As propostas deverão ser encaminhâdâs em formato digital - PDF no Protocoio

lonÍato, com a inscÍiçâo "Proposta - Edital de Chamamento Público n'003/2023". O prazo rÍLlximo pam anvio setá às 17:00 horàs do diâ 0l/08/2023. hformâçõ€s
pelo relefoDe: (031) 3731-2250 ou 3731-1300 RaBâl 1l12. site \!1r$.congonhâs.mg.gov.br.

TER]\To DE FoMENTO N" T?/2023 FIRNIADO ENTRE o MUNICiPIO DE CoNGONHAS E O RoTARY CLUB DE CONCoNH,IS

Participesr MUNICIPIO DE CONGONTLAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.146/0001-02. com sede na Prâça PÍesidente Kubilschek, ll5. Centro.
CoogoúasMG, representado por seu Prcfeito. Clâudio Anrônio de Souza, porudor do RG D". M-1.652.882 e do CPF n'. 31.{.?56.986-15, e pela Secretária Municipal
de DeseDvolwimento € Àssistência Social, Lib€íad t-amarque Gu a Souza, inscrita no RC n'. MG 3.182.358 e no CPF n0- 475.855.106-59, e do ouúo lado. o e o
Rolary Club De CoDgoúas, inscrito no CNPJ n". 19.140.946/0001-81- com sede na Rua Papoula. n' 50 À CongonàaíMc, repÍeseDtado por s€u PÍesidetrre, Richatd
Silva Manins, poÍtador do RG MG 10E0979.1e do CPF n'. 037.301.7óó-92. Objeto: realizar refoma e manutenção na sede. Vigênciâ: 20 dejunho de 2023 até ll dl:
dezeÍnbro de 2023. Valor: R$ 70.000,00 (setenla mil reais). Dolaçào orçanentária: ôrgao: 13. Unidade: 01. função: 08. Subtunçào: 122. ProgÉma: 0027. Atividade:
0.022 - Àpoio a Entidades - SEDÂS - EMENDA IMPôSITlVA - 3.3.50.4I - Contribuições (ticha 353). - Fonte: 1500. Corgoúas,30 dejunho de 2023. Cláuóo
Antônio de Souza - Prcfeito Municipal de Congonhas. Richard Silva Mânins - Presidenle da Rotâry Club D€ Congonhas.

Rf,SOLLIÇÃO FUMCULT N". O2O, DE 28 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobÍê a êítrádâ grÀmita dê Alurôs e Servidorcs dâ Rede MurdEipâl de Coogoúas nàs dependolcias do PÀque Bâlneário dn Cachoeirâ de Sunto
Antônio no dis 05 dejulho de 2023.

A Dretora Presidente da FUMCULT. Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confeÍe o aí. 28, inciso XVm, da lji Municipal 2.960, de
07 de uraio de 2010 e.

Considerando que a Âdministraçâo, üsando proporcionar a 200 (duzentos) integmnt€s da rede mrMicipal, a Í€alizâção do 2" Encontro Municipal de
Edüc.çào Ambiental - EMEA,

RESOLVE:
Art. l" Fico frânqueada a enrrada nôs dependências do Parque da CachoeiÉ no diâ 05 de julho a 20O (duzento§) integÍantes da rede municipal, para

rcâlizâção de suas atividades.
Aí. 2'. Esta rcsolução cntra cÍn vigor nâ dâtâ dc suâ publicasão.

Con8onh&s. 28 dejunhode 2023.

Lânâ Illórciâ Brâzil Duâíe Diâs de Câstro
Diretorâ Presidenre dâ FtlltÍCULT
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